PROJETO DE LEI Nº  3,   DE 2016
PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Dispõe sobre a implantação de placas de energia solar nos estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:


Artigo 1º – Ficam os estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo obrigados a implantar sistema de energia solar fotovoltaica, através de placas de energia solar, para suprir seu consumo de eletricidade.

Parágrafo único – O referido sistema se dará por parceria entre as Secretarias da Educação e do Meio Ambiente.

Artigo 2º – Cabe à Secretaria do Meio Ambiente promover licitação para contratar a empresa que implantará os painéis solares nas escolas.

Artigo 3º – As escolas públicas do Estado de São Paulo serão as percussoras desse sistema de energia sustentável, para que haja uma adesão subsequente de outras instituições públicas e privadas ao uso de energia solar como forma de preservar o meio ambiente no prazo máximo de 10 (dez) anos.

Artigo 4º -– As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


É importante preservar o meio ambiente para que as futuras gerações possam usufruir da natureza. E a escola que quer formar um cidadão consciente e comprometido com o futuro do planeta precisa dar o exemplo. 


Por isso é necessário que se desenvolvam, nas escolas, sistemas que utilizem energia sustentável, como painéis de energia solar, os quais trazem inúmeras vantagens do ponto de vista econômico e ambiental.


A energia solar é mais barata do que as que se utiliza das concessionárias de energia. O sol é um recurso gratuito e inesgotável, deste modo a implantação de energia solar reduz os gastos com tarifas, e a escola passa a ser geradora de sua própria energia.


Além disso, uma das vantagens é o aquecimento da água para a utilização em diversos setores, bem como a geração de energia para todos os equipamentos eletrônicos.

O uso da energia solar é eficaz mesmo que haja mudanças climáticas, como dias nublados e chuvosos. Os painéis solares têm vida útil acima de 25 anos, manutenção quase inexistente e compatibilidade com qualquer bateria, o que reduz demasiadamente seu custo. Outra grande vantagem é que o sistema é silencioso, o que contribui para o bom andamento das aulas.


Energia solar é energia limpa, que não exige desmatamento ou alagamento de grandes áreas, como ocorre na construção de usinas hidroelétricas. É preciso que se quebre o mito de que a energia solar é cara e não compensa. 


Portanto, um sistema de captação de energia solar, através de painéis instalados nas escolas, contribuirá para a redução das mudanças climáticas, sobretudo para a segurança energética das futuras gerações.
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